
L E I   Nº  5.669, DE 12 DE JANEIRO DE 2009

Autoriza a abertura de Crédito Especial por redução orçamentária no Orçamento
Municipal, altera as Leis Municipais nº 4711/2005, que dispõe sobre o Plano
Plurianual do Município para 2006 a 2009, Lei Municipal nº 5.616/2008, que
dispões sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2009, e
Lei Municipal n° 5.647/2008 que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual e suas
alterações.

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 53, da Lei Orgânica do Município.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1º.Ficam aberto os seguintes créditos especiais, conforme descrições:

05-SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
01-SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
2337-Manutenção de Conselhos
3.3.90.14-Diárias-Pessoal Civil...........................................................R$ 400,00
3.3.90.33-Passagens e Despesas c/ Locomoção..................................R$ 100,00
3.3.90.39-Outros Serv. De Terceiros P. Jurídica...................................R$ 500,00
2309-Manutenção do Centro de Inclusão Digital
3.3.90.30-Material de Consumo..........................................................R$ 1.000,00
3.3.9039-Outros Serv. de Terceiros Pessoa Jurídica.............................R$ 1.000,00
4.4.90.52-Equipamentos e Material Permanente..................................R$ 1.000,00

06-SECRETARIA MUNICIPAL DAS OBRAS, TRÂNSITO E SEGURANÇA
01-DIVISÃO DE URBANISMO E OBRAS PÚBLICAS
2337-Manutenção de Conselhos
3.3.90.14-Diárias-Pessoal Civil...........................................................R$ 200,00
3.3.90.33-Passagens e Despesas c/ Locomoção...................................R$ 100,00
3.3.90.39-Outros Serv. De Terceiros P. Jurídica...................................R$ 200,00

07-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
01-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
2337-Manutenção de Conselhos
3.3.90.14-Diárias-Pessoal Civil...........................................................R$ 200,00
3.3.90.33-Passagens e Despesas c/ Locomoção...................................R$ 100,00
3.3.90.39-Outros Serv. De Terceiros P. Jurídica...................................R$ 200,00

08-SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
02-FMMA-FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

2337-Manutenção de Conselhos
3.3.90.14-Diárias-Pessoal Civil...........................................................R$ 200,00
3.3.90.33-Passagens e Despesas c/ Locomoção...................................R$ 100,00
3.3.90.39-Outros Serv. De Terceiros P. Jurídica...................................R$ 200,00

09-SECRETARIA MUNICPAL DA CULTURA, TURISMO E ESPORTES
01-SECRETARIA MUNICPAL DA CULTURA, TURISMO E ESPORTES
2337-Manutenção de Conselhos
3.3.90.14-Diárias-Pessoal Civil...........................................................R$ 400,00
3.3.90.33-Passagens e Despesas c/ Locomoção...................................R$ 100,00
3.3.90.39-Outros Serv. De Terceiros P. Jurídica...................................R$ 500,00



10-SECRETARIA MUNICIPAL DA GESTÃO E PLANEJAMENTO
01-SECRETARIA MUNICIPAL DA GESTÃO E PLANEJAMENTO
2337-Manutenção de Conselhos
3.3.90.14-Diárias-Pessoal Civil...........................................................R$ 400,00
3.3.90.33-Passagens e Despesas c/ Locomoção..................................R$ 100,00
3.3.90.39-Outros Serv. De Terceiros P. Jurídica...................................R$ 500,00
2053-Manutenção do Departamento de Engenharia
3.3.90.30-Material de Consumo..........................................................R$ 1.000,00
3.3.90.36-Outros Serv. Terceiros Pessoa Física...................................R$ 1.000,00
3.3.90.39-Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica................................R$ 3.000,00

11-SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
01-FMAS-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2337-Manutenção de Conselhos
3.3.90.14-Diárias-Pessoal Civil..........................................................R$ 400,00
3.3.90.33-Passagens e Despesas c/ Locomoção..................................R$ 100,00
3.3.90.39-Outros Serv. De Terceiros P. Jurídica..................................R$ 500,00
2095-Manutenção da Secretaria da Assistência Social
3.1.90.04-Contratação por Tempo Determinado..................................R$ 5.000,00
3.1.90.05-Outros Benefícios Previdenciários......................................R$ 2.000,00
3.1.90.11-Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil......................R$ 495.000,00
3.1.90.13-Obrigações Patronais.........................................................R$ 46.000,00
3.1.90.16-Outras Despesas Variáveis-Pessoal Civil............................R$ 10.000,00
3.1.91.13-Obrigações Patronais.........................................................R$ 26.000,00
3.3.50.43-Subvenções Sociais............................................................R$ 23.000,00
3.3.90.14-Diárias-Pessoal Civil..........................................................R$ 1.500,00
3.3.90.30-Material de Consumo.........................................................R$ 5.000,00
3.3.90.32-Material de Distribuição Gratuita........................................R$ 40.000,00
3.3.90.33-Passagens e Despesas c/ Locomoção.................................R$ 500,00
3.3.90.39-Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica...............................R$ 40.056,32
4.4.90.52-Equipamentos e Material Permanente.................................R$ 1.000,00
2334-Implantação e Manutenção do CEDEDICASAP
3.3.90.14-Diárias-Pessoal Civil..........................................................R$ 1.000,00
3.3.90.30-Material de Consumo.........................................................R$ 5.000,00
3.3.90.33-Passagens e Despesa c/Locomoção...................................R$ 1.000,00
3.3.90.39-Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica...............................R$ 5.000,00
4.4.90.52-Equipamentos e Material Permanente.................................R$ 3.000,00
2100-Proteção Social Básica ao Idoso
3.3.90.30-Material de Consumo........................................................R$ 7.860,00
3.3.90.39-Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica...............................R$ 500,00
4.4.90.52-Equipamentos e Material Permanente.................................R$ 500,00

2324-Manutenção do Conselho do Idoso
3.3.90.14-Diárias-Pessoal Civil...........................................................R$ 500,00
3.3.90.30-Material de Consumo..........................................................R$ 100,00
3.3.90.33-Passagens e Despesa c/ Locomoção....................................R$ 100,00
3.3.90.39-Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica.................................R$ 300,00

2097-Proteção Social Especial de Alta Complexidade ao Idoso
3.3.50.43-Subvenções Sociais..............................................................R$ 11.800,00
2099-Convênios c/ Entidades Filantrópicas e de Assistência
3.3.50.43-Subvenções Sociais..............................................................R$ 72.000,00
2101-Proteção Social Esp. Média Complexidade Pessoa c/ Deficiência
3.3.50.43-Subvenções Sociais..............................................................R$ 59.023,68
2071-Manutenção do Conselho Tutelar
3.1.90.11-Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil.......................R$ 94.000,00



3.3.90.14-Diárias-Pessoal Civil...........................................................R$ 2.000,00
3.3.90.30-Material de Consumo..........................................................R$ 8.000,00
3.3.90.33-Passagens e Despesa c/ Locomoção....................................R$ 500,00
3.3.90.39-Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica.................................R$ 15.000,00
4.4.90.52-Equipamentos e Material Permanente..................................R$ 500,00
2106-Manutenção do Abrigo Munic. Casa da Criança
3.3.90.30-Material de Consumo...........................................................R$ 18.000,00
3.3.90.39-Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica.................................R$ 15.000,00
4.4.90.51-Obras e Instalações.............................................................R$ 3.000,00
4.4.90.52-Equipamentos e Material Permanente..................................R$ 2.000,00
2157-Manutenção do CMAS-Conselho Munic. Assistência Social
3.3.90.14-Diárias-Pessoal Civil...........................................................R$ 500,00
3.3.90.33-Passagens e Despesas c/ Locomoção...................................R$ 200,00
3.3.90.39-Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica.................................R$ 300,00
1215-Programa Bolsa Família
3.1.90.04-Contratação por Tempo Determinado..................................R$ 2.000,00
3.3.90.30-Material de Consumo..........................................................R$ 3.000,00
3.3.90.36-Outros Serv. Terceiros Pessoa Física...................................R$  3.000,00
3.3.90.39-Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica.................................R$ 15.000,00
4.4.90.52-Equipamentos e Material Permanente..................................R$ 26.500,00
2109-Manut. Do Piso Básico de Transição-Programa ASEF
3.3.90.30-Material de Consumo...........................................................R$ 77.004,00
3.3.90.36-Outros Serv. Terceiros Pessoa Física....................................R$ 7.668,00
3.3.90.39-Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica.................................R$18.000,00
2107-Manutenção do FMDCA/CMDDCA
3.3.90.14-Diárias-Pessoal Civil...........................................................R$ 500,00
3.3.90.30-Material de Consumo..........................................................R$ 3.500,00
3.3.90.39-Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica.................................R$ 2.000,00
4.4.90.52-Equipamentos e Material Permanente..................................R$ 1.000,00
2111-Manutenção do Centro da Cidadania
3.1.90.04-Contratação por Tempo Determinado...................................R$ 46.000,00
3.3.90.30-Material de Consumo...........................................................R$ 19.600,00
3.3.90.39-Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica.................................R$ 3.000,00
4.4.90.52-Equipamentos e Material Permanente..................................R$ 1.000,00
2322-Manutenção das Frentes Emergenciais de Trabalho
3.3.90.48-Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física..........................R$ 230.000,00

TOTAL.................R$ 1.494.012,00

Art. 2o Servirão de recurso para cobrir os créditos especiais previstos no artigo anterior, as reduções das
seguintes dotações orçamentárias, conforme descrições:

02-GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
01-GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
2007-Manutenção dos Conselhos Municipais
3.3.90.14-Diárias-Pessoal Civil...........................................................R$ 3.800,00
3.3.90.33-Passagens e Despesas c/ Locomoção...................................R$ 900,00
3.3.90.39-Outros Serv. De Terceiros P. Jurídica...................................R$ 800,00

06-SECRETARIA MUNICIPAL DAS OBRAS, TRÂNSITO E SEGURANÇA
01-DIVISÃO DE URBANISMO E OBRAS PÚBLICAS
2053-Manutenção do Departamento de Engenharia
3.3.90.30-Material de Consumo..........................................................R$ 1.000,00
3.3.90.36-Outros Serv. Terceiros Pessoa Física...................................R$ 1.000,00
3.3.90.39-Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica.................................R$ 3.000,00

07-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
04-FMAS-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL



2095-Manutenção da Gestão do Depto. Munic. De Assistência Social
3.1.90.04-Contratação por Tempo Determinado...................................R$ 5.000,00
3.1.90.05-Outros Benefícios Previdenciários........................................R$ 2.000,00
3.1.90.11-Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil........................R$ 495.000,00
3.1.90.13-Obrigações Patronais...........................................................R$ 46.000,00
3.1.90.16-Outras Despesas Variáveis-Pessoal Civil..............................R$ 10.000,00
3.1.91.13-Obrigações Patronais...........................................................R$ 26.000,00
3.3.50.43-Subvenções Sociais..............................................................R$ 23.000,00
3.3.90.14-Diárias-Pessoal Civil............................................................R$ 1.500,00
3.3.90.30-Material de Consumo...........................................................R$ 5.000,00
3.3.90.32-Material de Distribuição Gratuita..........................................R$ 40.000,00
3.3.90.33-Passagens e Despesas c/ Locomoção...................................R$ 500,00
3.3.90.39-Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica.................................R$ 40.056,32
4.4.90.52-Equipamentos e Material Permanente...................................R$ 1.000,00
2334-Implantação e Manutenção do CEDEDICASAP
3.3.90.14-Diárias-Pessoal Civil............................................................R$ 1.000,00
3.3.90.30-Material de Consumo...........................................................R$ 5.000,00
3.3.90.33-Passagens e Despesa c/Locomoção.....................................R$ 1.000,00
3.3.90.39-Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica.................................R$ 5.000,00
4.4.90.52-Equipamentos e Material Permanente...................................R$ 3.000,00
2100-Proteção Social Básica ao Idoso
3.3.90.30-Material de Consumo...........................................................R$ 7.860,00
3.3.90.39-Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica.................................R$ 500,00
4.4.90.52-Equipamentos e Material Permanente..................................R$ 500,00
2324-Manutenção do Conselho do Idoso
3.3.90.14-Diárias-Pessoal Civil............................................................R$ 500,00
3.3.90.30-Material de Consumo...........................................................R$ 100,00
3.3.90.33-Passagens e Despesa c/ Locomoção....................................R$ 100,00
3.3.90.39-Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica.................................R$ 300,00
2097-Proteção Social Especial de Alta Complexidade ao Idoso
3.3.50.43-Subvenções Sociais..............................................................R$ 11.800,00
2099-Convênios c/ Entidades Filantrópicas e de Assistência
3.3.50.43-Subvenções Sociais..............................................................R$ 72.000,00
2101-Proteção Social Esp. Média Complexidade Pessoa c/ Deficiência
3.3.50.43-Subvenções Sociais..............................................................R$ 59.023,68
2071-Manutenção do Conselho Tutelar
3.1.90.11-Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil.......................R$ 94.000,00
3.3.90.14-Diárias-Pessoal Civil............................................................R$ 2.000,00
3.3.90.30-Material de Consumo...........................................................R$ 8.000,00
3.3.90.33-Passagens e Despesa c/ Locomoção.....................................R$ 500,00
3.3.90.39-Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica..................................R$ 15.000,00
4.4.90.52-Equipamentos e Material Permanente...................................R$ 500,00
2106-Manutenção do Abrigo Munic. Casa da Criança
3.3.90.30-Material de Consumo...........................................................R$ 18.000,00
3.3.90.39-Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica..................................R$ 15.000,00
4.4.90.51-Obras e Instalações..............................................................R$ 3.000,00
4.4.90.52-Equipamentos e Material Permanente...................................R$ 2.000,00
2157-Manutenção do CMAS-Conselho Munic. Assistência Social
3.3.90.14-Diárias-Pessoal Civil............................................................R$ 500,00
3.3.90.33-Passagens e Despesas c/ Locomoção...................................R$ 200,00
3.3.90.39-Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica.................................R$ 300,00
1215-Programa Bolsa Família
3.1.90.04-Contratação por Tempo Determinado...................................R$ 2.000,00
3.3.90.30-Material de Consumo...........................................................R$ 3.000,00
3.3.90.36-Outros Serv. Terceiros Pessoa Física....................................R$  3.000,00
3.3.90.39-Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica..................................R$ 15.000,00
4.4.90.52-Equipamentos e Material Permanente...................................R$ 26.500,00



2109-Manut. Do Piso Básico de Transição-Programa ASEF
3.3.90.30-Material de Consumo...........................................................R$ 77.004,00
3.3.90.36-Outros Serv. Terceiros Pessoa Física....................................R$ 7.668,00
3.3.90.39-Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica..................................R$18.000,00
2107-Manutenção do FMDCA/CMDDCA
3.3.90.14-Diárias-Pessoal Civil............................................................R$ 500,00
3.3.90.30-Material de Consumo...........................................................R$ 3.500,00
3.3.90.39-Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica..................................R$ 2.000,00
4.4.90.52-Equipamentos e Material Permanente...................................R$ 1.000,00
2111-Manutenção do Centro da Cidadania
3.1.90.04-Contratação por Tempo Determinado...................................R$ 46.000,00
3.3.90.30-Material de Consumo...........................................................R$ 19.600,00
3.3.90.39-Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica.................................R$ 3.000,00
4.4.90.52-Equipamentos e Material Permanente...................................R$ 1.000,00

10-SECRETARIA MUN. PLANEJAMENTO E CAPTAÇÃO DE RECURSOS
01-SECRETARIA MUN. PLANEJAMENTO E CAPTAÇÃO DE RECURSOS
2322-Manutenção das Frentes Emergenciais de Trabalho
3.3.90.48-Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física..........................R$ 230.000,00
2309-Manutenção do Centro de Inclusão Digital
3.3.90.30-Material de Consumo...........................................................R$ 1.000,00
3.3.9039-Outros Serv. de Terceiros Pessoa Jurídica..............................R$ 1.000,00
4.4.90.52-Equipamentos e Material Permanente...................................R$ 1.000,00

TOTAL.............................R$ 1.494.012,00

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Santo Antônio da Patrulha, 12 de janeiro de 2009.

         DAIÇON MACIEL DA SILVA
Prefeito Municipal

   REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

JOÃO ALFREDO DA SILVEIRA PEIXOTO
 Secretário de Administração


